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------------- ESTADO DE SÃO PAULO-------------

• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA �ÍLVA, Prefeito Municipal de 
- . ' ' .. . - . ga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, 

FAZ SABER que a Cimara Municipal de Taquaritinga decreta e ele 
•• •• seguinte Lei:-

• 

, 

Taquaritin-
' 
' 

• 

:promulga a 
' 

' ' 

• 

· ARTIGO 19 -.Fica constitu{do o Conse�ho Municipal 
' 

-

�"�y 
rar a participação da comunidade 

Bem-Estar Social, com carater deliberativo e com a finalidade de assegu-. . . . ' 
, •  - • - - ! na elaboraçao e implementaçao ;de programas. 

da irea social, tais como de habitação� de saneamento bisico, 

humana e outros, alim de gerir o Fundo Municipal do Bem-Estar 

se refere o artigo 29 da presente Lei, 

-
de • · promoçao 

. 
Social, 

! 
a que 

' 
• 

· ARTI'GO 29· - Fica criado o Fundo Municipal do Bem-

Estar Social de�tinado a propiciar apoio e . . .... . suporte financeiro � implementa-
}· . -

çao de programas 
-

da area social, 
- � . -

tais como de habitaçao, de saneamento basi 
. -

ã população de baixa renda, d�s lotearrentos 
-

co e de promoçao humana voltados 
. - .. 

populares Jª implantados e dos que vierem a ser implantados. 1 
' . ' . . . . . . . . . • 

• 

· ARTIGO 39 - Os recursos do Fundo, em'consonincia 

com as di.retrizes e normas do Conselho Municipal do Bem-Estar Social, 

apli.cados em:-· 

-

ser ao 

- .. I. - construçao de moradias; 
II -. produção de lotes u.rbanizados; 

. -
III - urbanizaçao de favelas; 

.. .. - . .. -
IV - aquisiç•o de material de construçao; 

V - melhoria de unidades habitacionais; 

! ! 
1 ' • • 

• • • • · e i n s ti tu c ionais ,: VI - co?s.trução e reforma de equipamentos comunitirios 
. inculados a projetos habitacionais de saneamento bisico e 

· e� 

. -
de promoçao huma 

-' ��· na; • ' 
• 

VII -
VIII -

I.X -

regu1arização fundiiria; 
produção e aquisição de imóveis habitacionais para locação social; 
s.erviço� de assistincia tgcnica e jur!dica para implementação de 

progrmas habitacionais; de saneamento bisico e de produção hum�na; 
,_ � 

X - servi.ços. de apoio a organização comunitiria em programas habitacio 
• . 

,.,. •. 
' . - - ! -

na1a, de. saneamento basico e de produçao humana; • 
- . 

XI -·comple.mentaçao de infra-estrutura em loteamentos deficientes des-
es seryiços com a �inalidade de regularizi-los; 

· 
: 

XII - revitalização de âreas degradadas para uso habitacion�l; 
XIII - aç�es em c.ortiços e habitaç�es coletivas de aluguel; 1 

XIV - projetos experimentais de aprimoramento de tecnologia:na irea habi 
-

tacional e de saneamento bâsico; 
' 

XV - manutenção dos sistemas de drenagem e, nos casos em q�e .a Comunida 
-

de opera, dos sistemas· de abastecimento de âgua e esgotamento sanitirio, e 
J 
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lho, 
XVI - quaisquer outras ações de interesse social aprovadas pelo Canse 
vinculadas aos programas de saneamento, habitação e promoção humana.-

• 

ARTIGO 49 - Constituirão receitas do Fundo: 
• 

I - dotações orçamentárias próprias; 
-

II - recebimento de prestaçoes decorrentes de financiamentos de pro-
gramas habitacionais; 

III - doações, aux{lios e contribuições de terceiros;· 
IV - recursos financeiros oriundos do Governo Federal e de outros 6r 

gãos piiblicos, recebidos diretamente ou por meio de convinios;' 
-

V - recursos financeiros oriundos de organismos internacionais 
- ' . 

cooperaçao, recebidos diretamente ou por meio de convinios; 
de 

VI - aporte de capital decorrentes da realização de oper�ç�es de cri 
:-dito em instituições fínancei-ras ofi'cíais, quando previamente . autorizadas 

m lei espec!fica; . -

� VII - rendas provenientes da aplicaçao de seus recursos no mercado de 
• • capitai.s; . -

VIII - produto da arre·cadaçao de taxas e de multas ligadas a licencia-
mento de atividades e infrações is normas urbart{sticas em geral, edilfcias 
e pos.tu.rais, e. outras ações trioutã-veis ou penalizáveis que guardem rela
ção com o desenvolYilllento em geral, e 

IX -· outras receitas· provenientes 
-

de fontes aqui nao explicitadas, a 
-

exceçao de impostos. 

. · ·  ' §  19 - As receitas descritas neste artigo serio 
depositadas obri.gatoriamehte em conta especial a ser aberta e mantida 
agincia de estabeleci.menta �rbano de cridito. . . . . 

em 

- ' 

· ' §  ·29 - Quando nao estiverem sendo utilizadas nas 
' . . � . . - . finalidades proprias, os recursos do Fundo poderao ser aplicados no merta-
do de capitais, de acordo com a posição das disponibilidades financeiras a 
provadas pelo Conselho Muni�ipal do Bem-Estar Social, objetivando o aumen= 
to das receitas do Fundo, cujos resultados a ele �everterão. 

. 

' 
- . . . 

§ 39 - Os recursos serao destinados com priorida 
. . - · - - . 

-

de a proJetos que tenham como proponentes organizaçoes comunicarias, asso-
-

. 
ciaçoes de moradores e cooperativas habitaciónais cadastradas jurtto ao Co� 
selho Municipal do Bem-Estar Social, 

' 

' ' 

ARTIGO 59 - O Fundo de que trata a 
' presente 
' 

. 

• • Lei · 

�ficará vinculado diretamente i Secretaria Adjunta Municipal • 
• ' 

PARÃGRAFO CNICO - O Õrgão ao qual es�ã vinculado 
. - . . .  - ·  -

-

o Fundo forne�era os recursos humanos e materiais necessarios a consecuçao 
' 

dos seus objetivos. 

ARTIGO 69 - São atribuições da Secretaria Adjun

ta Municipal, alim das estabelecidas pela Lei n9 2.5 18, de 17/02/ 1993, as 
• 

seguintes:-

! - administrar o Fundo de que trata a presente Lei e p�opor polfti 
' ,.,.. ' - l -

R�s de aplicaçao dos seus recursos; 
II - submeter ao Conselho Municipal do Bem-Estar Social o plano de a 

-

plicação a cargo do Fundo, em consoninci� com os programas soc�ais (M�nic! 
pais ou Estaduais)., tais como de habitaçao, saneamento básico, promoçao hu 
m � e outros, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias � de acord� 

'-�c�om as pol{ticas delineadas 2elo Governo Federal no caso de utilização de 
recursos do orçamento da Uniao; ' 
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I II - submeter ao Conselho Municipal do Bem-Estar Social as demons-
traçoes mensais de receita e despesa do Fundo; 

IV - encaminhar à contabilidade geral do Município as demonstrações 
mencionadas no inciso an.terior; 

V - firmar convêriios e contratos, inclusive de empristimos, junta 
m!nte com o Governo do Estado ou Município. refe�entes a recursos que s; 

. . - . -
rao administrados pelo Fundo. 

ARTIGO ·79 - O Conselho Muni�ipal do Bem-Estar So-

cial serâ constituído de 8 (oito) membros, a saber: • 

I - 2 (dois) representantes do. Poder Executivo; 
I I  - 2 (dois) representantes do Poder Legislativo; 

I I I  - 4 (quatro) representantes �e organizaçõ es comunitárias • .  
. 

. - -
§ 19 - A designaçao dos membros do Conselho sera 

• por ato do Executivo. 

§ 29 - A Presidência do Conselho serâ exercida por 
representante do Executivo. 

§ 39 - A indicaçio dos membros do Conselho repre-
sentantes da comunidade s�ri 

-
feita pelas orga�izaçoes ou entidades a que 

pertencem. 

co 
- -

nao podera 

2 (dois) anos, 

§ 49 - o 
-

numero de representantes do poder 
- . publi-

-
representaçao da comunidade. . -ser superior a 

§ 59 
-

- O mandato dos membros do Conselho sera 
. . -� 

permitida a reconduçao. 
' ' ' 

§ 69 - O mandato dos membros do Conselho 
' -

-
sera 

de 

e-

xercido gratuitamente, ficando expressamente vedada a concessao de ' qual; -

quer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária. 

ARTIGO 80 - O Conselho . -
reunir-se-a, ordinariamen-

te, uma vez por mês e, extraordinariamente, na forma que dispuser o regi-
• menta interno. 

-
§ 19 - A convocaçao 

- . . sera feita por escrito, com 

�. antecedênc.ia mínima de 8 (oito) dias para as 
- . .- . sessoes ord1nar1as, e de 24 

• 

(yinte e quatro) horas para as sess�es extraordinárias • 
• 

. § 2 9 � 
. -

As decisoes 
. 

-
do Conselho serao tomadas com 

a presença de, no mínimo, 8 c:oi to)' de seus membros, tendo o Presidente ' o 

voto de qualidade. 

' -�· -
§ 39 - O Conselho poderi solicitar 

' -
a colaboraçao 

de servidores do Poder E�ecutivo para assessoramento 
. -

em suas .reunioes, po -

dendo constituir uma 
• 

• •• Secretaria Executiva. 
. 

· § 49 - Para o seu pleno funcionamento,, o Conselho 

fica autorizado a utilizar os serviços infra-estruturais das unidades ad

ministrativas do Poder Executivo. 

Esta.r f:ocial :-

• 

ART I'GO 90 - Compete ao Conselho Municipal do Bem-· 

segue fls. 4 
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I - aprovar as diretrizes e normas 
pal do Bem-Estar Social; 

-

para a gestao do Fundo Munici 
-

II - aprovar os programas anuais e plurianuais de aplicação dos 
r�cursos do F�n.�o na� ãreas s:oci.afs, tais como de habitação, saneamento -

. basice e promoçao h'1rnràna; · 
· ·  ' 

III - estabelecer lílilites lllãximos de financiamento, a título onero 
-

so ou a fundo perdido, para as modalidades de atendimento previstas no 
artigo 39 desta Lei; · · 

IV - definir pol!tica de s�&s!dios na irea de financiamento habi
tàci.onal; 

. V - de..fini.r a forma de repasse a terceiros dos reoursos sob a 
responsabilidade do Fundo; 

- - .  . •· .. - . 
. . 

VI - definir. as condiçoes de retorno dos investimentos; · 

VII - deíinir .. bé. çritêríos e as formas para a transferincià dos i-
m6veis vinculados ao �urido, ao� beneficiirios doé programas habitacionais; 

VIII - de.fi.ni.r normas· para gestão do patrimônio vinculado ao Fundo; 

�� . I.X - aco:mpanli.a:r e . .fi.s:calí.zar a aplicação dos recursos· do Fundo,so 
licitando, s:e neces:s·ãrío, o auxí.lio do Õrgão de finanças do Executivo; -

. -· - ·
. . . . . 

X - acô:mpanliar a e:xecuçao dos programas sociais, tais como de ha 
bitação, de saneamento ó.ãs:ico e· de· promoção humana, cabendo-lhe inclusive 
suspender o des.e:mo.ols:o de recurs·os: caso seja'!ll· constatadas irregularidades 

.. -

na aplicaçao; 
XI - di.ri:mir .dúvidas.: quanto_ ã aplicação das normas regulamentares 

" . ,,- ... - . 

relati.:vas. ao �undo, nas: nater1as de sua competencia; � 
.XII - propor nedidas de apri:mora:mento do desempenho do Fundo, ·bem 

- .. - ' - . . 

como outras formas de atuaçao �isando a consecuçao dos obJetivos dos pro-
•• • 

· gramas soc1a1s, e 
•• •• 

XII.I - elaó.orar o s:eu :reg1:mento interno. 

teri vigincia ilimitada. 

ARTIGO ·10 - O Fundo de que trata a presente Lei 

. . . 

·"ARTIGO 11 - Para atender ao disposto nesta Lei, 

fica o Poder E.xecutivo autorizado a abrir Credito Adicional Especial, atê 

o li.mi.te de R$ .30 . •  0.0.Q,QO. (:tri.nta míl reais), a ser coberto com recursos 
' 

. -

provenientes do excesso de arrecadaçao • 

ARTIGO 12 - A presente Lei seri regulamentada por 

Decreto do Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publi 
-

-

caçao. • 

ARTIGO 13 - Esta Lei entrari em vigor na data de 
. -

sua publ1caçao, revogadas as disposições 
- . 

em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITI G , aos 13 de dezembro de 1.994. 

ANTONI 

Registrada .e publica4a na S cre ar 

VERA LÚCI . . . -Di..retor 

S NU ES DA SILVA 
Mun · cipa1- · 

da Prefeitura, na data supra. 

' 

/flv j • 

IBERTONI BOSCHINI 
da Secretaria-

• 


